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Executivo  2
Testamento; 1.2) Instituída e Manifestada no Novo Testamento: 
Fundada por Jesus, Os Doze, o Primado Petrino e o Pentecostes; 
1.3) Santos Padres. 2. O Mistério da Igreja: 2.1) Sua Relação com 
o Reino de Deus; 2.2) Suas várias Imagens; 2.3) Visibilidade e 
Espiritualidade Simultâneas; e 2.4) A Economia Sacramental: 
Sacramentária Fundamental e os Sete Sacramentos. 3. As Notas 
Constitutivas da
Igreja: 3.1) A Unidade: Ecumenismo, Diálogo Inter-Religioso 
e Pluralismo Religioso; 3.2) A Santidade: Os Santos e sua 
Intercessão; 3.3) A Catolicidade; e 3.4) A Apostolicidade: Presença 
da Igreja, no Mundo, e sua Doutrina Social. 4. A Organização dos 
Fiéis de Cristo: 4.1) A Estrutura do Ministério Eclesial; 4.2) Os 
Múnus
do Ensino, da Santificação e da Regência; e 4.3) Os Fiéis Leigos: 
Vocação, Participação no Múnus Sacerdotal, Profético e Régio. g) 
MARIOLOGIA - 1. Teologia Bíblica: 1.1) Paulo, Sinóticos e Atos; e 
1.2) João, Apocalipse 12. 2. Temas Doutrinais: 2.1) A Virgindade; 
2.2) Santidade e Imaculada Conceição; 2.3) A Maternidade Divina; 
2.4) Assunção; e 2.5) Santos Padres. 3. Maria, na Piedade e 
no Culto: 3.1) Maternidade Espiritual: Maria e a Igreja; 3.2) A 
“Mediação” de Maria e a sua Cooperação, na Obra da Salvação; 
3.3) O Culto Mariano. h) ESCATOLOGIA - 1. Fundamentos Bíblicos 
e Eclesiais da Teologia Escatológica. 2. O Conceito Cristão da Morte. 
3. A Percepção Cristã da Vida Póstuma: 3.1) O Juízo Particular e 
Universal
(Parusia); 3.2) A Bem-aventurança Celeste; 3.3) O Purgatório: 
Sufrágio pelos Fiéis Defuntos, As Indulgências, O Inferno.
IV. MORAL - 1. A Pessoa e sua Dignidade: 1.1) A Liberdade: 
A Moralidade dos Atos Humanos e das suas Paixões; 1.2) A 
Consciência: As Virtudes e o Pecado. 2. A Comunidade Humana: 
2.1) A Pessoa e a Sociedade; 2.2) A Participação na Vida Social; 
2.3) A Justiça Social; 2.4) A Pessoa e a Ciência. 3. A Lei e a Graça: 
3.1) A Lei Moral; 3.2) Graça e Justificação; 3.3) A Igreja como 
Educadora; 3.4) A lei Natural. 4. Os Dez Mandamentos.
20 V. DIREITO CANÔNICO - 1. Introdução ao Direito Canônico: 
1.1) Teologia do Direito; 1.2) Princípios Gerais; e 1.3) História 
do Direito Canônico. 2. Divisão dos Livros do Código. 3. Normas 
Gerais: 3.1) Direito Paroquial; 3.2) Direito Matrimonial; 3.3) Direito 
Penal; 3.4) Organização Eclesiástica: 3.4.1) Direito Patrimonial; e 
3.4.2) Direito Processual.
VI. HISTÓRIA DA IGREJA - 1. Antiga: Período Patrístico. 2. 
Medieval. 3. Reforma. 4. Moderna. 5.
Contemporânea. 6. No Brasil.
VII. CATECISMO: 1. História. 2. Divisão. 3. Conteúdo.
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ANEXO II – Modelo de formulário para interposição de recurso
SOLICITAÇÃO DE RECURSO
Nome do candidato:__________________________________
Número de inscrição:__________________________________
Número do documento de identidade:______________________
urso:_____________________________________________
Telefone (residencial, celular e trabalho): ___________________
E-mail: ____________________________________________
À Comissão Executora do Concurso da (organizadora do concurso).
Solicito revisão quanto ao:
•( ) gabarito oficial preliminar da 1ª Etapa (Exame Intelectual de 
Conhecimentos), questão nº _____
•( ) 1ª Etapa – Resultado do Exames Intelectual de Conhecimentos
•( ) 2ª Etapa – Resultado do Exames Antropométrico, Médico e 
Odontológico
•( ) 3ª Etapa – Resultado do Exames de Aptidão Física
•( ) 4ª Etapa – Resultado da Avaliação Psicológica
•( ) Resultado da Etapa Complementar – Avaliação de Títulos
•( ) resultado final do concurso.
Justificativa:
____________________________________________________
____________________________________________________
_____________________________________________
____________, ______de _____________de 2010
________________________________
Assinatura do Candidato
INSTRUÇÕES:
O candidato deverá:
- Digitar o recurso e entregá-lo ou encaminhar a (organizadora do 
concurso), de acordo com o estabelecido no item 10 deste edital.
- Usar formulário de recurso individual para cada questão.
- Apresentar a argumentação lógica e consistente.
Atenção! O desrespeito a qualquer uma das instruções acima 
resultará no indeferimento preliminar do recurso.

EDITAL Nº 001 DO CONCURSO PUBLICO Nº 010/PMPA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 123323

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
COMANDO GERAL * DIRETORIA DE PESSOAL

CONCURSO PÚBLICO N° 010/PMPA
EDITAL Nº 001 DO CONCURSO PUBLICO Nº 010/PMPA

CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE ADAPTAÇÃO 
DE OFICIAIS DO QUADRO COMPLEMENTAR DE OFICIAIS – 
QCOPM/2010
O Estado do Pará, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPA), 
representada por seu Comandante Geral, CEL QOPM AUGUSTO 
EMANUEL CARDOSO LEITÃO, torna público que estarão abertas no 
período de 05/07/2010 a 05/08/2010, as inscrições ao Concurso 
Público para admissão ao Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro 
Complementar de Oficiais – QCOPM/2010 (uma vaga para Oficial 
Terapeuta Ocupacional), a qual ficará sob a responsabilidade do 
Presidente da Comissão do Concurso, sendo regido nos termos da 
legislação pertinente e segundo as disposições seguintes:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O concurso público será regido por este edital e executado 
pelo Instituto de Ensino de Segurança Pública do Pará (IESP), 
responsável pela execução de todas as etapas.
1.2. A seleção para ingresso no Curso de Adaptação de Oficiais 
do Quadro Complementar de Oficiais de que trata este edital 
compreenderá as seguintes etapas:

1ª ETAPA – Exame Intelectual de Conhecimentos, constituído 
de provas com questões objetivas, de caráter eliminatório e 
classificatório, para todos os candidatos, com inscrição a ser 
realizada exclusivamente no Município de Belém, realizada no dia 
29/08/2010, das 08:00h às 12:00h, horário de Belém.
2ª ETAPA – Exames Antropométrico, Médico e Odontológico, de 
caráter eliminatório, realizada somente no município de Belém. 
Esta etapa será realizada no período provável de 13 a 17/09/2010.
3ª ETAPA – Exames de Aptidão Física, de caráter eliminatório, 
realizada somente no município de Belém. Esta etapa será 
realizada no período provável de 27/09/2010 a 01/10/2010.
4ª ETAPA – Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, realizada 
somente no município de Belém. Esta etapa será realizada no 
período provável de 11/10/2010 a 15/10/2010.
ETAPA COMPLEMENTAR – Avaliação de Títulos, de caráter 
classificatório, NÃO eliminatório. Esta etapa será realizada no 
período provável de 25/10/2010 a 29/10/2010. O envio de 
documentação para avaliação será através dos correios (carta 
registrada), para o IESP, sito à Rodovia BR-316, KM 13, Marituba/
PA, CEP 67.010-001.
1.3. A habilitação para fins de incorporação e matrícula 
(apresentação de documentos exigidos à admissão) ficará a cargo 
da PMPA. Esta etapa será realizada somente no município de 
Belém no período provável de 22 a 26/11/2010.
1.4. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas 
estabelecidas para este concurso público contidas neste Edital e 
em outros a serem publicados.
1.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado do Pará, bem 
como aqueles que forem divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico da Policia Militar do Pará (www.pm.pa.gov.br).
2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Concurso Público reger-se-á pela Constituição Federal de 
1988, Constituição Estadual de 1989; Lei Federal no 4.375/64 (Lei 
do Serviço Militar), Decreto nº 57.654/66 (Regulamento da Lei 
do Serviço Militar); Lei Complementar nº 053/06 (dispõe sobre 
a organização básica e fixa o efetivo da PMPA), Lei Estadual nº 
5.251/85 (Estatuto da Polícia Militar do Pará), Lei nº 6.626/04, 
de 03 de fevereiro de 2004 (dispõe sobre o ingresso na Polícia 
Militar do Pará); Portaria nº 001/92 – AJG/PMPA, de 30 de janeiro 
de 1992 (normas reguladoras de treinamento e avaliação física 
policial militar)
3. DO REGIME DO CURSO
3.1. O Curso de Adaptação de Oficiais terá duração de 2 (dois) 
meses, a ser realizado na Academia de Polícia Militar “Cel 
Fontoura”, no município de Marituba/PA.
3.2. O Oficial Aluno do Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro 
Complementar de Oficiais - QCOPM/2010 que não satisfizer as 
condições para efetivação ao primeiro posto de Oficial PM será 
demitido por ato do Governador do Estado, mediante proposta do 
Comandante-Geral da Corporação, após realização do Conselho de 
Justificação.
3.3. Durante a realização do Curso de Adaptação de Oficiais 
do Quadro Complementar de Oficiais - QCOPM/2010, o Oficial 
Aluno poderá ser demitido ou exonerado da Corporação se não 
demonstrar aptidão para o serviço policial militar, por indisciplina, 
por falta de vigor físico atestado nas atividades de educação física 
ou quando não conseguir alcançar a média de aprovação nas 
disciplinas do referido Curso, resguardados, em qualquer caso, a 
ampla defesa e o contraditório.
3.4. Durante a realização do Curso de Adaptação de Oficiais do 
Quadro Complementar de Oficiais - QCOPM/2010, o Aluno entra 
como 2° Tenente e receberá vencimento bruto no valor de R$ 
2.675,22 (dois mil seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta 
e seis centavos).
3.5. Aprovado no concurso público e atendendo aos demais 
requisitos exigidos, será incluído na Polícia Militar do Pará como 
Oficial Aluno, no posto de 2º Tenente, passando a freqüentar 
o Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro Complementar de 
Oficiais - QCOPM/2010.
3.6. Ao final do Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro 
Complementar de Oficiais - QCOPM/2010, o Oficial Aluno, ingressa 
no Quadro Complementar de Oficiais de (QCOPM), recebendo a 
patente no posto de 2º Tenente.
3.7. Para fins de antiguidade durante a carreira militar, os concluintes 
do Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro Complementar de 
Oficiais - QCOPM/2010 serão classificados tomando por base a 
nota final (NF), calculada pela média ponderada da soma das notas 
do final do concurso (nota do Exame Intelectual de Conhecimentos 
mais a nota da Avaliação de Títulos) e do Curso de Adaptação, da 
seguinte forma:
Nota Final = [(Nota Final do Concurso * 2) + (Nota do Curso de 
Adaptação * 1)] / 3
4. DO NÚMERO DE VAGAS
4.1. O número de vagas a serem preenchidas, válidas somente 
para este concurso, após o resultado final de todas as etapas 
previstas neste edital (Exame Intelectual de Conhecimentos, 
Exame de Títulos, Exames Antropométrico, Médico e Odontológico; 
Exames de Aptidão Física; Avaliação Psicológica e Habilitação), 
será de 01 (uma) vaga para o Quadro Complementar de Oficiais - 
QCOPM, para lotação em Belém-PA, considerando a especificidade 
do exercício da atividade a ser desenvolvida pelo futuro oficial 
da Polícia Militar do Pará, quando profissional de defesa social e 
cidadania no respectivo quadro.
4.2 O número de vaga por especialidade será de: 1 (uma) vaga 
para TERAPEUTA OCUPACIONAL.
4.3. Após o início do Curso de Adaptação de Oficiais, nos 30 
(trinta) primeiros dias ou no prazo estabelecido pela legislação 
eleitoral para provimento de cargo público, a vaga do aluno oficial 
que desistir do curso será preenchida pelo candidato aprovado 
em todas as etapas e não classificado a vaga inicial, obedecida 
rigorosamente a ordem de classificação, conforme subitem 11.1 
deste edital.
4.4. O presente concurso terá validade de 01(um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período.
5. DAS CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS PARA INSCRIÇÃO 
NESTE CONCURSO
5.1. Para inscrição no presente concurso público o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:


